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PORTARIA Nº 07/2022, 18 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a designação de servidor público para 

exercer a função de fiscal do contrato, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação de Santana do 

Maranhão/MA, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 77, inciso III, 

inciso VI, e inciso XIX da Lei Orgânica Municipal, Constituição Federal e demais 

disposições atinentes à matéria e tendo em vista o disposto na Lei Nº. 8666/93 de junho 

de 1993 e alterações posteriores 

CONSIDERANDO o disposto nos arts.  67 e 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 

representante da Administração especialmente designado; e 

  

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Designar os servidores PEDRO REIS DA ROCHA – CPF 017.235.483-87 e FÁBIO 

DE ARAUJO SANTOS – CPF 036.817.763-77, lotados na Secretaria Municipal de 

Educação de Santana do Maranhão/MA, para atuarem como fiscais de contratos, que 

tem como objeto a aquisição e fornecimento de material e prestação de serviços em 

geral, celebrados pelo Município de Santana do Maranhão/MA. 

  

Art. 2º Ao Fiscal do Contrato, ora designado, garantida pela administração as condições 

para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 

8.666/93, representar a Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão (MA) perante o 

contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das 

atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao município, 

devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços quantitativos) estão sendo cumpridas de acordo com o 

instrumento contratual, instrumento convocatório e seus anexos e Proposta; 

IV. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
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V. Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI. Comunicar a administração todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou 

defeitos eventualmente observados; 

VII. As decisões e providencias que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser 

solicitados, à administração, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

saneadoras; 

VIII. Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 

IX. Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 

formulados pela contratada; 

  

Art. 3º Tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato deve 

buscar junto ao departamento de compra e contratos uma cópia do mesmo e, se 

necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização; 

  

Art. 4º Deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil acesso a essa 

documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato 

e dos originais dos Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão 

sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades e a população. 

  

Art. 5º Dê ciência aos interessados. 

  

Art. 6º Autue-se nos processos. 

  

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Maranhão - MA, 

18 de janeiro de 2022. 

 

_________________________________________________ 

Márcio José Melo Santiago 

Prefeito Municipal de Santana do Maranhão 
 


